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LEI Nº 7 236, de 25 de março de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  recursos  financeiros
através de termo de colaboração
e ou fomento, às entidades sem
fins lucrativos que especifica, nos
termos da Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964, no exercício de 2025)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos financeiros, através de termo de colaboração e ou
termo de fomento, às entidades que especifica, nos termos
da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem  transferidos  no
exercício de 2025, em parcela única, para cada uma das
entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal
do Idoso, ficam assim estabelecidos:

ENTIDADE VALOR

Instituto do Deficiente Audiovisual de Votuporanga -
IDAV

R$ 60.000,00

Lar Beneficente Viver Bem R$ 80.000,00

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 80.000,00

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 140.000,00

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
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LEI Nº 7 237, de 25 de março de 2025

(Dispõe sobre  a  revisão  geral  e
anual  dos  vencimentos  dos
servidores  públicos  municipais
a t i v o s ,  i n a t i v o s  e  s e u s
pensionistas,  da  administração
direta e autárquica, de que trata
o art.  226 da Lei Complementar
nº 187, de 30 de agosto de 2011,
na  redação  dada  pe la  Le i
Complementar nº 333, de 24 de
janeiro  de  2017,  referente  a
2025)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Fica  concedido  aos  servidores  públicos
municipais  ativos,  inativos  e  aos  seus  pensionistas,  da
administração direta e autárquica, a revisão geral e anual
dos vencimentos referentes a 2025,  nos termos do que
dispõe o art. 226 da Lei Complementar nº 187, de 30 de
agosto de 2011, na redação dada pela Lei Complementar
nº 333, de 24 de janeiro de 2017, para recomposição pelas
perdas  inflacionárias,  o  percentual  de  4,87%  (quatro
inteiros e oitenta e sete centésimos por cento) referente ao
INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor, acrescido
de  0,13% (treze  centésimos  por  cento),  totalizando  5%
(cinco por cento).

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações próprias do Orçamento Anual.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  1º  de  março  de
2025.
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